
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre a possibilidade de
ser alterado o §4º do art.  90 da Lei
Complementar nº 283, de 04/07/2023
- novo estatuto do servidor publico.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP)

O  Vereador que a  este subscreve, nos termos regimentais
vigentes, REQUER ao  Excelentíssimo  sr.  Prefeito  Municipal,  Antonio  Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-) Existem estudos objetivando a alteração o §4º do art. 90 da Lei Complementar nº
283, de 04/07/2023 - novo estatuto do servidor publico.? 

2-) Em caso de resposta afirmativa ao item “1”:

a) quando?
b) quais as mudanças?
c) há possibilidade de que nova redação seja essa:

§ 4° Os servidores ocupantes de cargo efetivo e os servidores que estão cumprindo
o  estágio  probatório  poderão  solicitar  o  abono  constante  do  "caput",  que  será
considerado como período de efetivo exercício para todos os efeitos.

3-) Em caso de resposta negativa ao item “1”, justificar.

JUSTIFICATIVA

O  presente  Requerimento  visa  obter  informações  sobre  a
possibilidade de ser alterado o §4º do art. 90 da Lei Complementar nº 283, de 04/07/2023 -
novo estatuto do servidor publico.

A alteração da redação art. 90, §4º da Lei Complementar nº 283, de
04/07/2023 dará o direito ao servidor que, apesar de aprovado em concurso público, ainda
encontra-se cumprindo o período de estágio probatório de usufruir do benefício das faltas
abonadas. 

Palácio Legislativo Água Grande, 16 de outubro de 2023.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Requerimento de Sessão 287/2023
Protocolo 37240 Envio em 16/10/2023 18:44:30

R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 2
87

/2
02

3 
Pr

ot
oc

ol
o 

37
24

0 
E

nv
io

 e
m

 1
6/

10
/2

02
3 

18
:4

4:
30

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 D

an
ie

l R
od

ri
gu

es
 F

au
st

in
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
04

06
/2

04
06

_o
ri

gi
na

l.p
df



REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

(Estatuto dos Servidores)

LEI COMPLEMENTAR Nº. 283, DE 4 DE JULHO DE 2023.

(Atualizada até a Lei Complementar nº 286, de 06/09/2023)
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serão os que seguem:
I - ao servidor que não comparecer para o cumprimento de sua jornada diária de trabalho será

descontado o equivalente a um trinta avos por dia;
II - o descumprimento de parte da jornada diária de trabalho e desde que compareça ao serviço

dentro da hora de início  da jornada ou que se retire  até uma hora antes do término da jornada,  será
descontado o equivalente a um terço do valor apurado conforme o inciso I.

§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário
no registro de ponto não excedentes de dez minutos, observado o limite máximo de vinte minutos diários.

§ 2º Havendo faltas sucessivas, os finais de semana, feriados, feriados intercalados e os dias de
ponto facultativo serão computados como ausência.

§ 3º Caso o não comparecimento seja injustificado, o desconto financeiro será acrescido do valor
correspondente ao descanso semanal remunerado.

§ 4º A critério do supervisor hierárquico de cada Secretaria e atendido o interesse público, o servidor
que justificar o seu atraso no horário de trabalho, poderá compensar o atraso no mesmo dia.

Seção II
Das Faltas Abonadas

Art. 90 As faltas ao serviço, até o máximo de seis por ano, que não exceda a uma por mês, serão abonadas
desde que não haja prejuízo à Administração e mediante autorização da autoridade competente.

§ 1º. O servidor deverá encaminhar requerimento solicitando com, no mínimo, três dias úteis e, no
máximo, seis dias úteis de antecedência o abono das faltas a que se refere o “caput”, sempre a critério da
autoridade competente ouvido o superior imediato.

§ 2º Caso o abono não seja autorizado na data solicitada, o superior imediato deverá conceder em
nova data dentro do período de trinta dias.

§ 3º Em caso de surto epidêmico, decretação de estado de emergência ou de calamidade pública
ou excepcional interesse público devidamente justificado o prazo previsto no § 2º será de noventa dias após
o seu término.

§ 4º Apenas os servidores ocupantes de cargo efetivo e após o cumprimento do período de estágio
probatório, poderão solicitar o abono constante do “caput”, que será considerado como período de efetivo
exercício para todos os efeitos.

§ 5º As faltas abonadas em emendas de feriado ou de ponto facultativo poderão ser concedidas a
critério da autoridade competente, ouvido o superior imediato e sempre que não trazer prejuízo ao serviço e
ao interesse público.

Seção III
Das Faltas Justificadas

Art. 91 Nenhum servidor público municipal poderá faltar ao serviço, em período integral ou parcial, sem
causa justificada.

Parágrafo  único.  Considera-se  causa  justificada  o  fato  provado  que,  por  sua  natureza  ou
circunstância,  principalmente  pela  consequência  no  âmbito  da  família,  possa  constituir  necessidade
imperiosa ao não comparecimento ao serviço.

Art. 92 O servidor que faltar ao serviço ficará obrigado a declarar, por escrito, a justificação da falta, a seu
superior imediato, no primeiro dia em que a este comparecer, sob pena de sujeitar-se às consequências da
falta injustificada.

§ 1º Não serão objeto de abono ou compensação as faltas que excederem a duas por mês.
§ 2º O superior imediato do servidor decidirá sobre a justificação das faltas até o máximo de doze

por ano.
§ 3º A justificação das faltas que excederem a doze por ano, até o limite de vinte e quatro, será

submetida,  devidamente informada e formalizada pelo superior imediato,  à decisão de seu superior,  no
prazo máximo de três dias.

§  4º  Para  a  justificação  de  qualquer  falta  será  exigida  prova  material  através  de  declaração,
atestado ou outro meio legal do motivo alegado pelo servidor.

§ 5º Decidido o pedido de justificação da falta, será o requerimento encaminhando imediatamente a
unidade administrativa responsável para as devidas anotações no assentamento individual do servidor.

§ 6° O servidor que solicitar a justificativa das faltas nos termos deste artigo sofrerá o desconto em
seu vencimento e será considerado como período de efetivo exercício para todos os efeitos.
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